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n.º 23/2004, de 22 de Junho, foram celebrados contratos de traba-
lho a termo resolutivo certo, entre esta autarquia e os seguintes tra-
balhadores:

Susana Maria de Jesus Pires, com início a 1 de Julho de 2005, na
categoria de  técnico  superior de educação  física,  escalão 1,  ín-
dice 321.

Paulo Miguel Soares Quaresma do Nascimento Trindade, com iní-
cio a 1 de Julho de 2005, na categoria técnico superior de edu-
cação física, escalão 1,  índice 321.

Os contratos serão válidos pelo período de um ano, nos termos
do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, conjugado com
o disposto no artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

1 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel António
da Luz.

Aviso n.º 6399/2005 (2.ª série) — AP. —  Contratação de
pessoal a termo resolutivo certo. — Para  os  efeitos  previstos  no
n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de Dezembro, na re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, apli-
cado à administração  local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro,  torna-se público que nos termos previstos na Lei n.º 99/
2003, de 27 de Agosto, com as especificidades constantes da Lei
n.º 23/2004, de 22 de Junho, foram celebrados contratos de traba-
lho a termo resolutivo certo, entre esta autarquia e o seguinte tra-
balhador:

Pedro Miguel Martins Monteiro da Luz,  com  início  a 1 de  Julho
de 2005, na categoria de engenheiro técnico civil, escalão 1, ín-
dice 222.

O contrato  será válido pelo período de um ano, nos  termos do
artigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de  Junho, conjugado com o
disposto no artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

1 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel António
da Luz.

Aviso n.º 6400/2005 (2.ª série) — AP. —  Para  os  devidos
efeitos  se  torna público que  foram renovados, nos  termos previs-
tos da conjugação do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 10.º e n.º 1
do artigo 26.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho e n.º 1 do artigo
8.º  e  artigo 139.º  do Código do Trabalho  (Lei  n.º 99/2003,  de 27
de Agosto), os seguintes contratos de trabalho a termo certo, aten-
dendo  a  que  se  mantém  os  motivos  que  originaram  as  referidas
contratações, com os  seguintes  trabalhadores:

Nuno  Filipe  Duarte  Valente  Silva — auxiliar  técnico  de  museo-
grafia, pelo prazo de um ano, com efeitos a 7 de Julho de 2005.

Rui  Miguel  Vicente  Nicolau — auxiliar  técnico  de  museografia,
pelo prazo de um ano, com efeitos a 7 de Julho de 2005.

8 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel António
da Luz.

Aviso n.º 6401/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos  se  torna público que  foram renovados, nos  termos previs-
tos da conjugação do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 10.º e n.º 1
do  artigo 26.º  da  Lei  n.º 23/2004,  de  22  de  Junho  e  n.º  1  do  ar-
tigo 8.º e artigo 139.º do Código do Trabalho (Lei n.º 99/2003, de
27  de  Agosto),  os  seguintes  contratos  de  trabalho  a  termo  certo,
atendendo a que se mantém os motivos que originaram as  referi-
das contratações, com os seguintes  trabalhadores:

Ana  Patrícia  Reis  Ramos — técnica  superior  (antropologia),  pelo
prazo de um ano, com efeitos a 10 de Agosto de 2005.

José António Bacelar Glória Alves — técnico de informática, pelo
prazo de um ano, com efeitos a 1 de Setembro de 2005.

Sérgio  Roberto  Marreiros  Pinto — técnico  de  informática,  pelo
prazo de um ano, com efeitos a 1 de Setembro de 2005.

Sara Ramos Jacinto Espiridião — técnica superior (geografia e pla-
neamento  regional),  pelo prazo de um ano,  com efeitos  a 1 de
Setembro de 2005.

Maria Manuela Marreiros — técnica superior (comunicação social),
pelo prazo de um ano, com efeitos a 11 de Agosto de 2005.

4 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel António
da Luz.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.º 6402/2005 (2.ª série) — AP. —  Paulo  Morais,
vice-presidente da Câmara Municipal do Porto:

Torna público que, em reunião de 7 de Junho de 2005, da Assem-
bleia  Municipal,  foi  aprovado  o  «Regulamento  de  Ocupação  do
Domínio Público Municipal com Estacionamento Privativo de Veí-
culos Automóveis».

Faz ainda saber que, nos termos do artigo 118.º do Código de Proce-
dimento Administrativo, o Projecto de Regulamento de Ocupação
do Domínio Público Municipal com Estacionamento Privativo de
Veículos Automóveis, publicado no Diário da Republica, 2.ª série,
n.º 30,  de  11  de Fevereiro  de  2005  e  no  Boletim  n.º 3595,  de  11
Março de 2005,  foi submetido a apreciação pública.

Assim,  e  para  os  devidos  efeitos  legais,  a  seguir  se  publica  o
«Regulamento de Ocupação do Domínio Municipal com Estacio-
namento Privativo de Veículos Automóveis».

8 de Agosto de 2005. — O Vice-Presidente, Paulo Morais.

Regulamento de Ocupação do Domínio
 Público Municipal com o Estacionamento Privativo

 de Veículos Automóveis

Nota justificativa

O Edital n.º 6/87, de 26 de Maio, alterado pelo Edital n.º 1/90,
de  19  de  Janeiro,  que  veio  regulamentar  a  atribuição  de  parques
privativos encontra-se actualmente desajustado à realidade, tornando-se
necessário proceder  à  sua  revogação,  face  à  entrada  em vigor  de
nova  legislação.

O presente regulamento tem como principais objectivos respon-
der às actuais necessidades de atribuição de lugares, bem como a
organização do estacionamento de veículos automóveis,  suprindo
as deficiências existentes na sua organização e ajustando-o às reais
necessidades.

Preâmbulo

Nos termos do disposto no artigo 241.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, da alínea u) do n.º 1 e a) do n.º 7 do artigo 64.º,
em conjugação com a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º,  ambos da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, bem como na alínea c) do
artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 114/94, de
3  de  Maio,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º 265-A/2001,  de  28  de
Setembro  e  pelo  Decreto-Lei  n.º 44/2005,  de  23  de  Fevereiro,  a
Assembleia Municipal  do  Porto  sob  proposta  da Câmara Muni-
cipal e após apreciação pública pelo período de 30 dias, aprova o
Regulamento de Ocupação do Domínio Público Municipal com o
Estacionamento Privativo de Veículos Automóveis.

Artigo 1.º 

Objecto

O presente regulamento define o regime a que fica sujeito a utili-
zação de parques privativos.

Artigo 2.º

Âmbito

A utilização de parques privativos  está  sujeito  a  licenciamento
camarário nos termos e demais condições estabelecidas neste regu-
lamento.

Artigo 3.º

Emissão da licença

1 — A atribuição da licença referida no artigo anterior depende
de  requerimento  dirigido  ao  presidente  da  Câmara  Municipal  do
Porto,  utilizando-se  para  o  efeito  a  norma de  requerimento  apro-
vada pela Câmara.

2 — Quando se trate de um pedido para parque privativo de pes-
soa com deficiência, deverá ser anexado ao requerimento fotocópia
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do cartão de pessoa com deficiência emitido pela Direcção-Geral
de Viação.

Artigo 4.º

Condicionalismos

1 — Não são autorizados parques privativos que, pelas suas carac-
terísticas, possam impedir a normal circulação do trânsito de via-
turas e peões ou ser causa de prejuízos  injustificados para  terceiros.

2 — Não são autorizados parques privativos que reduzam signi-
ficativamente o número de lugares de estacionamento disponíveis
no arruamento em causa.

3 — Podem  ser  limitados  os  números  de  lugares  a  atribuir  por
cada pedido, em função do número de pedidos ou de licenças emi-
tidas para cada arruamento.

4 — O parque  privativo  pode  ser  removido  definitivamente  ou
desactivado por um determinado período de tempo, por razões de
segurança, por motivo de obras ou outros devidamente justificados.

5 — Quando se torne necessária a remoção do parque ou a sua
desactivação por um período de tempo superior a 8 dias de calen-
dário, deve previamente ser dado conhecimento ao utente da licença,
indicando-lhe se possível, outra alternativa para a sua localização.

6 — Se  nos  termos  do  número  anterior,  o  utente  não  aceitar  a
alternativa proposta ou não apresentar outra que seja considerada
aceitável pelos serviços responsáveis pela apreciação do pedido, a
licença será cancelada e o  respectivo parque  removido e  restituído
ao tente, o valor das  taxas pagas em função do número de meses
que faltarem decorrer até ao fim do ano.

7 — Quando  se  torne  necessária  a  desactivação  do  parque  por
um  período  de  tempo  igual  ou  inferior  a  8  dias  de  calendário,  o
utente  poderá  estacionar,  gratuitamente,  no  parque  de  estaciona-
mento  municipal  que  lhe  for  indicado  pelos  serviços,  desde  que
existam lugares disponíveis e mediante a apresentação do respec-
tivo cartão ou cartões do parque privativo.

8 — O estacionamento gratuito só é concedido ao mesmo número
de  veículos  correspondente  à  lotação  do  parque  privativo  e  em
horário abrangido pela  respectiva  licença.

9 — Cada  lugar  do  parque  privativo  só  poderá  ter  no  máximo
as  seguintes dimensões:

a) Estacionamento longitudinal — 5,5 metros de comprimento
e 2 metros de  largura;

b) Estacionamento  de  topo  ou  em  espinha — 4,6  metros  de
comprimento e 2,3 metros de  largura;

c) Para pessoa com deficiência — até 5,5 metros de compri-
mento e a largura é determinada em função da localização
e da  inclinação do lugar.

Artigo 5.º

Licença

Decorrido o processo de  apreciação e obtido o despacho  favo-
rável, é emitida a respectiva licença com indicação das condições
impostas para a utilização requerida e a cujo cumprimento o reque-
rente fica obrigado, sob pena do seu cancelamento e aplicação das
sanções previstas no artigo 11.º do presente  regulamento.

Artigo 6.º

Renovação da licença

1 — As licenças são concedidas pelo período de um ano civil e
são  renovadas  automaticamente por  igual período,  se não houver
pedido em contrário a formular até 60 dias anteriores ao termo do
prazo da respectiva validade.

2 — As  licenças  são  concedidas  a  título  precário  e  quando  se
torne necessária a  remoção do parque ou a sua desactivação, não
haverá direito a  indemnização.

3 — Não haverá lugar a renovação para o ano seguinte se o titular
do licenciamento não proceder ao pagamento das taxas respectivas.

4 — No caso previsto no número anterior proceder-se-á ainda à
remoção do parque privativo, sendo devido o pagamento das taxas
correspondentes ao período que decorrer até à sua efectiva remoção.

Artigo 7.º

Taxas

1 — A  atribuição  de  parques  privativos  está  sujeita  a  taxas  de
licenciamento que comportarão uma divisão em zonas, escalões e

horário  de  utilização  nos  termos  previstos  na  Tabela  de  Taxas  e
Outras Receitas Municipais.

2 — No licenciamento inicial da ocupação com estacionamento
privativo serão cobradas as taxas correspondentes aos meses abran-
gidos até ao final do ano.

Artigo 8.º

Regras de atribuição

Para efeitos de atribuição de lugares de parques privativos serão
ainda observadas as  seguintes  regras:

1 — Até ao  limite de um lugar:

a) Consulados honorários, desde que seja efectuada prova de
que os consulados portugueses nesses países têm benefício
idêntico;

b) Instituições de  solidariedade  social;
c) Fundações culturais  sem fins  lucrativos.

2 — Até ao  limite de dois  lugares:

a) Entidades  a  que  se  refere  o  n.º 1  do  artigo 33.º  da  Lei
n.º 42/98, de 6 de Agosto, com excepção das identificadas
nos números  seguintes;

b) Tribunais;
c) Consulados de carreira, desde que seja efectuada prova de

que os consulados portugueses nesses países têm benefício
idêntico;

d) Pessoa com deficiência, sendo um lugar junto da sua resi-
dência e outro  junto do seu  local de  trabalho.

3 — Até ao  limite de  três  lugares:

a) Governo Civil;
b) Sedes de Juntas de Freguesia;
c) Empresas  e Fundações Municipais  instituídas pelo muni-

cípio do Porto.

4 — Até ao  limite de quatro  lugares:

a) Corporações de bombeiros;
b) Forças militarizadas e policiais;
c) Partidos políticos com assento na Assembleia da República

ou Assembleia Municipal,  junto das suas sedes distritais;
d) Hospitais públicos, desde que não existam espaços desti-

nados ao estacionamento nas suas  instalações.

5 — Os parques privativos referidos nos números anteriores são
concedidos  exclusivamente  para  o  estacionamento  de  viaturas  ao
serviço  das  respectivas  entidades  e  no  exercício  das  funções  que
lhe são  inerentes.

6 — O número de lugares atribuídos às forças militarizadas e poli-
ciais poderá ser aumentado mediante requerimento dirigido ao presi-
dente da Câmara Municipal do Porto, devidamente fundamentado.

Artigo 9.º

Identificação dos veículos

1 — Os veículos autorizados a estacionar nos parques privativos
são obrigatoriamente identificados por meio de um cartão a colo-
car  junto  ao  pára-brisas  do  veículo,  em  sítio  visível  e  legível  do
exterior,  salvo  se  se  tratarem das viaturas pertencentes  às  entida-
des referidas no artigo anterior devidamente caracterizadas ou iden-
tificadas.

2 — Os veículos destinados à utilização da pessoa com deficiência
são identificados através do original do cartão a que refere o n.º 2
do artigo 3.º 

3 — O cartão a que se refere o n.º 1 deste artigo é emitido pela
Câmara Municipal do Porto e entregue ao titular da licença no mo-
mento da sua emissão  inicial.

Artigo 10.º

Fiscalização

A  actividade  de  fiscalização  e  controle  dos  parques  privativos
licenciados ao abrigo destas disposições e constante das  respecti-
vas licenças, compete à fiscalização da Câmara Municipal do Porto,
à Polícia Municipal e demais  forças policiais.
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Artigo 11.º

Contra-ordenações

Constitui  contra-ordenação:

1 — A  colocação  na  via  pública  de  parques  privativos  sem  li-
cença municipal.

2 — O estacionamento irregular de veículos nos parques priva-
tivos.

Artigo 12.º

Coimas e sanções acessórias

1 — Os casos previstos no n.º 1 do artigo anterior  são punidos
com coima mínima igual ao dobro da taxa da licença em falta, sendo
o valor máximo igual ao quádruplo do valor mínimo da coima, sem
prejuízo dos  limites máximos  legalmente  impostos.

2 — Os casos previstos no n.º 2 do artigo anterior  são punidos
nos  termos  previstos  no  Código  da  Estrada  e  demais  legislação
vigente sobre esta matéria.

3 — À coima referida no n.º 1 deste artigo será sempre aplicada,
acessoriamente,  a  remoção  do  parque  privativo,  correndo  as  res-
pectivas despesas por conta dos  responsáveis.

Artigo 13.º

Casos omissos

Fora dos casos previstos no presente regulamento aplica-se subsi-
diariamente a  legislação vigente sobre a matéria.

Artigo 14.º

Norma revogatória

1 — O presente regulamento revoga o Regulamento de Ocupação
do Domínio Público Municipal com o Estacionamento Privativo de
Veículos Automóveis, aprovado pelo Edital n.º 6/87, de 26 de Maio
e alterado pelo Edital n.º 1/90, de 19 de Janeiro.

2 — São revogadas todas as disposições regulamentares contrá-
rias ao presente Regulamento.

Artigo 15.º

Regime transitório

As  licenças  concedidas  ao  abrigo  da  anterior  regulamentação,
que excedam os limites impostos pelo artigo 8.º do presente regu-
lamento, manter-se-ão válidas até ao final do ano civil indicado no
respectivo  título,  sem  prejuízo  da  necessária  adaptação  às  referi-
das  regras de atribuição de  lugares na  renovação para o ano sub-
sequente.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 6403/2005 (2.ª série) — AP. — Para  cumprimento
do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/99, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por
força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público
que foi rescindido, a seu pedido, a partir de 1 de Agosto de 2005,
inclusive, o contrato de trabalho a termo certo ao abrigo do disposto
da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
Decreto-Lei  n.º 218/98,  de  17  de  Julho,  celebrado  em  4  de  No-
vembro de 2002, com a técnica profissional de 2.ª classe (cultura,
educação e desporto) — Maria José Calisto Rosado.

11  de  Agosto  de  2005. — O  Presidente  do  Município,  Victor
Manuel Barão Martelo.

CÂMARA MUNICIPAL DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 6404/2005 (2.ª série) — AP. —  Para  os  devidos
efeitos  se  torna  público  que,  nos  termos  da  alínea b)  do  n.º 1  do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,  aplicá-
vel à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Ou-
tubro,  foi celebrado contrato de  trabalho a  termo certo, ao abrigo
da  alínea  h)  do  n.º 1,  do  artigo  9.º  da  Lei  n.º 23/2004,  de  22  de
Junho, com Marta Sofia de Oliveira Marques, na categoria de assis-
tente  administrativo,  pelo  período  de  seis  meses,  com  efeitos  a
partir de 16 de Agosto de 2005.

16 de Agosto de 2005. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina
Ribeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO

Aviso n.º 6405/2005 (2.ª série) — AP. — Em cumprimento
do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se publico que esta
Câmara Municipal celebrou nos  termos da alínea h) do artigo 9.º
da Lei n.º 23/04, de 22 de Junho os contratos de trabalho a termo
resolutivo certo pelo período um ano, a partir do dia 3 de Agosto
de 2005,  com: Rui Alexandre da Costa Madeira para  a  categoria
de mecânico, pelo  índice 189, ao qual corresponde o vencimento
de 599,43 euros e António José Mateus de Matos para a categoria
de  carpinteiro de  limpos,  pelo  índice 142,  ao qual  corresponde o
vencimento de 450,37 euros.

3 de Agosto de 2005. — O Vereador, Leonel José Antunes Gouveia.

Aviso n.º 6406/2005 (2.ª série) — AP. — Em cumprimento
do  disposto  na  alínea  b)  do  n.º 1  do  artigo  34.º  do  Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se publico que esta
Câmara Municipal celebrou nos  termos da alínea h) do artigo 9.º
da  Lei  n.º 23/04,  de  22  de  Junho  o  contrato  de  trabalho  a  termo
resolutivo certo pelo período um ano, a partir do dia 5 de Agosto
de 2005,  com Manuel da Câmara Pestana Noronha Gamito,  para
a categoria de técnico superior arquitecto, pelo índice 400, ao qual
corresponde o vencimento de 1 268,64 euros.

5 de Agosto de 2005. — O Presidente da Câmara, Orlando Fer-
nandes Carvalho Mendes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso n.º 6407/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos, se torna público que foi celebrado contrato a termo resolu-
tivo certo com Abílio José Gago para exercer funções equiparadas
a motorista de transportes colectivos, pelo prazo de seis meses, com
início a 25 de Julho de 2005.

22  de  Julho  de  2005. — O Presidente,  António Paulo Jacinto
Eusébio.

Aviso n.º 6408/2005 (2.ª série) — AP. —  Para  os  devidos
efeitos,  se  torna  público,  que  por  despacho  do  vereador  a  tempo
inteiro, Vítor Manuel Martins Guerreiro, na ausência do presidente
da  Câmara,  foram  prorrogados  os  prazos  dos  contratos  a  termo
certo que abaixo se discriminam:

Florentino Herculano Lopes Viegas, a exercer funções equiparadas
a  auxiliar  de  serviços  gerais,  por mais  nove meses,  a  partir  de
2 de Setembro de 2005.

Vítor Manuel Sousa Alves, a exercer funções equiparadas a auxi-
liar  de  serviços  gerais,  por  mais  seis  meses,  a  partir  de  18  de
Agosto de 2005.

Mónica de Jesus Godinho Nepomuceno, a exercer funções equipa-
radas a técnica-profissional de 2.ª classe — animadora cultural,
por mais seis meses, a partir de 6 de Agosto de 2005.

9 de Agosto de 2005. — O Vereador, Vítor Manuel Martins Guer-
reiro.




